
— CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVANTES — 

ATO DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVANTES Nº 
53/2023. 

Dispõe sobre viagem dos vereadores Rafael Lopes 
Garcia e Juraci Rodrigues e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Chavantes, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

EDITA O SEGUINTE ATO: 

Artigo 1º - Fica autorizada a viagem dos vereadores 
Rafael Lopes Garcia e Juraci Rodrigues à cidade de São Paulo (SP), com 
saída no dia 14 de novembro de 2023 e retorno no mesmo dia, com o 
veículo oficial da Edilidade — o qual será conduzido por servidor da 
Prefeitura, Sr. Joeverson Thiago Lázaro, Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) nº. 06830507465, categoria AD —, para tratarem de assuntos de 
interesse do município de Chavantes (SP) em reunião marcada com o 
Deputado Estadual Milton Leite, bem como para entregarem ofícios na 
ALESP solicitando a destinação de recursos por meio de emendas 
parlamentares para aplicação em diversos segmentos. 

Artigo 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

: ava de novembro de 2023. 
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LUIS CESA É AICON HENRIQUE BRIZÓLA 

1º Secretário 


